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PROJETO DE LEI Nº 59/2017.

+'
Dispõe sobre a Revogação do Artigo 2%a
Lei n" 3.478/07, de 19 de novembro de 247
e da outras providências. 1 1

.! ,·
,i:

Art. 1 º - Fica Revogada o Artigo 2, da Lei sob º • :! : 1
2007 que autorizou a doação do lote de t b n' 3.478/07, de 19 de novembro de

• erras so nº 01/02 da qu d 21 • d •Conjunto Residencial Dei Condor _ Gleba p tri .. . ' ª ra , situa o no
do 2° Serviço Registral desta Comarca Eª dmodmo Arapongas, matriculado sob nº 25.738,ao sta o o Paraná.

Art. 2° Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com o Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito publico mterno, Comodato sobre O lote de t º 0·2 d d· d J d · S erras n , a qua ra
01, situado no ar mm an Raphael V, oriundo da matrícula sob nº 14.044, do 2º Serviço
Registral desta Comarca, ao Estado do Paraná.

i
1

- Lote de terras nº 02, da quadra nº O 1, com área de 6.020,95 metros quadrados, situado no
Jardim San Raphael V - Gleba Patrimônio Arapongas, com as seguintes divisas e
confrontações: •

"Partindo do marco 1, situado no limite do lote nº 2-A, com a Rua Lavadeira do
Norte, segue confrontando com Rua Lavadeira do Norte, na distância de 95,00 metros e rumo
de NW52º29'28"SE até o marco 2; deflete a direita e segue confrontando como Lote nº 1.
Quadra 01, na distância de 54,17 metros e rumo de SW34ª15'0l"NE até o marco 3'; deflete a
direita e segue confrontando na divisa com o Espigão Creador, na distância de 96,77 metros e
rumo de NW63º3T34"SE, até o marco 4; deflete a direita e segue confrontando com o lote nº
2-A, na distância de 72,59 metros e rumo de SW37º30'32" até o marco l, ponto inicia] da
descrição deste perímetro". ti

Art. 3° _ A donatária se compromete a edificar no lote acima descrito, a áreá de
2.500,00 m2 em alvenaria, num prazo de 48 (quarenta e oito) meses. 1

Parágrafo Único: o prazo mencionado neste artigo será contado a' partir da
publicação desta Lei. " i[

Art. 4°- A donatária tomará posse precariamente do imóvel mediante áprovJção
do projeto de edificação. l- : :-. : i

, · mpromete a destinar a área a fim especificamente
Art 5° A donatára se co • - d" • ' 1• - d do dar a mesma destmaçao 1ver~a ao 1move

educacional, esportivo e cultural, não po en omete ainda, a não alienar a área doada 1sob
objeto da presente doação, ocom9 %2".ao ao Poder Público Mtinidipàl,' fato que

1 C'. • sem previa au o . ,A • P''blºqua quer forma a terce1ros, . , 1 uas benfeitorias existentes ao Patnmon~o ~ fico
implicará na imediata reversão do i" {,áeizaçao ou ressarcimento, a qalqjer 1ilo.-
Municipal, sem d1re1to a donatana r\ 'L..
pretexto ou alegação. 7, ,

;.
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iArt. 6º - A doação será feita por escritura pública, após a conclusão das obras.

condicionando-se a não alienar as áreas doadas a terceiros, sob qualquer forma sem prévia
autorização do Poder Público Municipal. j

• • i ·f
' i

sua publicação, revogadas as ]

: 1 1
j 1 i

1 1bróde-2017. 1

1

iilo

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de
disposições em contrário.

Arapongas, 23 de

nsportes
Urbano
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Dispõe sobre desafeta ã d, • ;1; :ç o e oacão de 1
terrenos ao Estado do Paraná. , ·;:i !

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONG : : :!! ! !
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTEAS, ESTADO DO PARANA, DECRETOU, E!

LEI: ,: I
Art. 1. Fica desafetado do uso comum d . ' :;j '.

área de 8.228,923 m2, a ser destacada da área : p;;;S~ ~~te de terras sob no 01 da quadra nr 19, a:
situado no Jardim São Bento, neste Muni f . e e· ' metros quadrados, (área institu9onal) ,

. . 1 c pio e omarca, conforme matrícula n· 20.167id0 2°i
Semço Registra desta Comarca com as seguintes di • • i• Visas e confronta - · "P • • • d • 'marco cravado na divisa do lote no 01/A· d çoes, nncipian Qi num 1

• A • • esse pomo segue confrontando com o dito lote nà 01/A 1

com a distancia de 40,00 metros· desse ponto deflete à d I i
0

• • • esquer a e segue confromando ainda çom· o :
)ore n 01/A numa distância de 20,00 metros· desse pont defl à di • 1 :l

O O . . ' 0 ete reita e segue confrontando '
com o ote n 1/B numa distância de 47,95 metros; desse ponto deflete à direita- e !segue:
confrontando com o prolongamento da Rua Tanatau nwna distância de 99 05 . ·,,. :. , meros; maus um .
desenvolvimento de 4,71 metros; desse ponto segue_ confrontando com o prolongamento dr Rua i
Uru do Campo com a distancia de 81,95 metros, mais um desenvolvimento de 4,71 metros;;desse:
ponto segue confrontando com a Rua Quete num a distância de 79,05 metros, até encontrar o ,
ponto de panida onde se deu a presente descrição". I! l

:,1 .
i {

Ar. 2°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar ao Estado do Paraná, pessoa !
JUrid.ica de direito publico mtemo, o lote de terras descrito no artigo anterior, destindo à 1

construção de uma Unidade Escolar no Jardim São Bento, bem como a doação do lote de:'terras i
objetos das matrículas ns. 25.003 e 17.646 do 2° Serviço Registral desta comarca, a serem uru$cados;
sob no 01/02 da quadra nº 21, situado no Jardim Del Condor, Gleba Patrimônio Arapongas,ineste'
Município, com área de 5.372,70 m2, conforme as seguintes divisas e confrontações: "Confro~ta-se ;
de freme para a Rua Loro Verde, com a dist.ância de 34,21 metros; com 156,10 metros de frente;
para a Rua Zabelê; com 34,00 metros de frente para a Rua Garça Branca; e finalmente com o lote n°j
1/24 da quadra 07 com a distância de 125,00 metros; deste pomo segue confrontando com o lpte n°,
01 da quadra 25 com a distância de 34,90 metros, no rumo NE 776 5429° SW, até encontra~:a Rua!
Loro Verde, pomo de início desta presente descrição", também destinado à construção de ➔dade l
escolar. ; ; 1!! 1 !

1 '! :
Art. 38. A donatária se compromete a edificar nos lotes acima descritos, área de 2.509

em alvenaria, num prazo de 48 (quarenta e oito) meses. •ij
i

Pará
,......;. .<.-: o menci·onado neste artigo será contado a partir da publicaçãdidesta;Tato único: prazo 1l ,

i .
. ---' sse precariamente do imóvel mediante aprovação do projeto

Art. 4o - A donatária tomara PO • ! 11 1
de edificação. :- 4} I

·1
. te a destinar as áreas a fins especificamente educacio

An. 50 - A donatána se comdpr:e mesma destinação diversa ao imóvel objeto da prés
desponivos e culturais, não poden ° r ª . ;

LEI No 3.478, DE 19 DE NQ'11:'unuv"tMBRODE2007

lei.

i
1 !
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PROJETO ARQUITETÔNICO
PRoJEro OOMPlao

OllfWuso Do\ EDlt=1CAÇÃO

DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANo EM 2 NOVOS LOTES

PRANCHA N

01
lf'DEFOUWI

01

I..OCAL

LOTEN' 02 DAQUADRAN' 01, RUAMAÇARICODO PANTANAL ESQUINACOM LAVADEIRADO NORTE, JARDIM SAN
RAPHAELV, GLEBAPATRIMÓNIO ARAPONGAS, ARAPONGASPR.
PROPRETARSO

MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ÃREAS

SITUAÇÃOANTBIOR
LOTEIZ 11.171.11 ,,,.

SIIUAÇÃOA'IUAL

L0TE?. l@@,g5e
LOTE12 •A 4.155,11~

1 DESBK?
MOC.ADAS

~ APftat/N;ÃODOPROJETONÃOIIFUCANORE<XlNHECaotENl'O, POR ARTEAOEClAR0 QUEA

NCME/CREA

ESCAlAS

OOORDewwt

23°23'16"S / 51º24'42"0

DATA

SPORTE E DESENVOLWENTOSECRETARIA DE OBRAS, 1RAN
URBANO

L--------=----==:-:~;;;; DE ARAPONGASD0 MUNIC(PIO LVIMENTOURBANO
PREFEITURARAS TRANSPORTE E DESENVO HABITE-SE
SERETARIA DE 0B •

eroyAG%P
nogy%4%8.#'@é1s,si ---- ______________! _

______________! _

-l-

O,.TA ----

DATA .- / / _



PREFEITURA DO MUNICÍPIO
ARAPONGAS DE

MEMORIAL DESCRITIVO DE DESMEMBRAM
ENTO DE LOTE URBANO

ASSUNTO: Desmembramento de um lote urbano.
ENDEREÇO: Rua Maçarico do Pantanal com Rua L d .

. ' ava eira do Norte, Quadra
01, Lote 02, Jardim San Raphael V, Gleba Patrimôn· A

10 rapongas, Arapongas -
Pr.
PROPRIETÁRIO: Município de Arapongas

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Israel Biason Filho

LOTE Nº 2 - QUADRA 01
ÁREA 6.020,95m2

Lote de terras nº 02, da quadra nº 01, com área 6.020,95 metros

quadrados, no Jardim San Raphael V, situado na Gleba Patrimônio Arapongas,

nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e

confrontações: "Partindo do marco 1, situado no limite do lote nº 2-A, com a Rua
Lavadeira do Norte, segue confrontando com a Rua Lavadeira do Norte, na

distância de 95,00 metros e rumo de NW52º29'28"SE até o marco 2; deflete a

direita e segue confrontando com o Lote nº 1, Quadra 01, na distância de 54, 17

metros e rumo de SW34º15'01"NE até o marco 3; deflete a direita e segue

confrontando na divisa com o Espigão Creador na distância de 96,77 metros e
rumo de NW63º37'34"SE até O marco 4; deflete a direita e segue confrontando

com o lote n2-A na distância de 72,59 metros e rumo de SW37º30'32"NE até 0

marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Arapongas, 30 de Agosto de 2

ESTADO DO PARANÁ

lsrae Biason FilHo
Responsável pelo Projeto

• t - CAU A 16544-1Arquiteto e Urbanista

1 1
!

- 9e - -



►

REPÚBLI<_!A FEDERATIVA DO BRASIL
RJ...GISTRO DE IMÓVEIS

1° Serviço Rcgislral
Dr. RICARDO ANTONIOLI GRASSANO . .,__ç.O Dé

l> • /1egistrador j.

Av. Arapongas, 342 - Centro -Tel./11'•\X (43) 3055 2066 Ar j5 :G• - - rapongas-PR E ' 7T

CE R TI FICA, a pedido verbal de , · ••• • >,.· .. ~- · . ·>.
· ·trai os livros efichas existelltes a seu caroo ;r. parte mteressmla, que revendo e seu-Setv,ço

gil verfcou constar o registro do teor seguinte:

• • REGIS[mGERAI.

1°O 10 /\NO

MATRÍCULA Nª 14.044

FICHAN_O1

MATRICULA Nº.14.044.-
Protocolo nº.9302 de 23 de novembro de 2011.- .
IMÓVEL:- O lote de terras sob nº.02, da quadra nº.01, com a área de 10.176,91 metros quadrados, situado no
Jardim San Raphael V, nesta cidade e Comarca de Arapongas-PR, com as seguintes divisas e confrontações:
'Irregular, tem frente com a Rua Projetada "E" e mede 131,67 metros, ao rumo NW.52º29'28"SE; a direita divisa
com o lote 01 e mede 54,17 metros, ao rumo SW.34°15'01" NE; aos rundos divisa com o Espigão Creador e
mede 166,27 metros, ao rumo NW.63°37'34" S_E; a esquerda divisa com a Rua Projetada O e mede
88 09 metros, ao rum SW. 56º12'56ª NE"; DS:4,35 metros, num R:J,50 metros, totalizando uma área
ae 1 .176 91m2. Re istros anteriores: R.10-1053 e R.7-1443, Matriculas 12.983 e 13.568, deste
Serviç Regist . P, PRIETARIO:- MUNICIPIO DE. ARAPONGAS, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica ~e
Direito • b&co I t . i crito no CNPJ/MF. sob nº.76.958.966/0001-06. Arapongas, 15 de dezembro de 2011.
Dou Fé

t

ij
·t1VJóViÚS - 1u O'FÍCIO •

R~GISTRO_ ~~el desta MATRICULA , e foi extrai n s termos do Artigo 19, ,
CERTIFICO e dou fé, que a presente e r~prod~Áf4, :~
§ 1° da i..ei nº 6.015/73, e Artigo 41 dae"%%},
Arapongas-PR, 17 de abril as. //'t<,=, te> ]

Ric:rdo A;.'vnioli Grassano - Oficial (/ /// ~

-~
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'kDJQ fwXRU Controtê: -QufflL.oyXk
N'wnNLZ. J • 'UNARPEN-5EL0 DIGITAL http://funarpen.com. br •

valide esse selo em -► ,...,....(_"
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Câmara Municipal dA, _2s6
Estado do p e rapongas

Assunto:

Autoria:

araná

COMISSÃO DE JUSTIÇA LE _
.. GISLACAO E REDAÇÃO
1

j

PARECER_ne11o47.

Projeto de Lei nº. 5912017

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre a Revogação do Artigo 2º, da Lei nº 3.478/07, de 19 de
novembro de 2007 e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta casa, em data de
23 de outubro de 2017, Projeto de Lei nº. 59/2017, de 23 de outubro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que objetiva
a revogação do artigo 2° da Lei Municipal nº. 3.478, de 19 de novembro de 2007, que
autorizou a doação do lote de terras sob n 01/02, da quadra 21, situado no Conjunto
Residencial Dei Condor- Gleba Patrimônio Arapongas, matriculado sob nº 25.738, do

2º Serviço Registral desta Comarca ao Estado do Paraná.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

11 _ Parecer do Relator

. t acha-se amparado pelo disposto nos artigos: 8° dao presente proJe 0
. 30 . ciso I da Constituição Federal de 1988, por

Lei Orgânica do Município e artigo ' '" '
p

. (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n 389 - Centro - Fon' ,,br - Arapongas - Paraná

www.cmarapongas.pr.±!O"
i«o

J



Câmara Municipal de Ara on o257
Estado do p p gasaraná

tratar de matéria de interesse eminent
n emente local e ai t;

Município. e ª a competência legiferante do

Orgânica:
A iniciativa do Projeto de L .

er encontra respaldo no artigo 42, II da Lei

Art. 42. A iniciativa dos p • t .rojetos de leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores· li - a· s C . - .. . , omIssoes da Camara; Ili - ao
Prefeito; IV - aos idad5.s cIda aos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz e, frise-se, repercute matéria de
interesse local cuja competência legislativa é do Município, conforme dispõe a Lei
Orgânica Municipal.

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a
legislação vigente, sendo possível a revogação do artigo mencionado, uma vez que
trata-se de uma doação de terras, considerando a possibilidade que o Estado do Paraná
tem interesse em implantar sobre o Lote de terra sob nº 02, da quadra 01, localizado no
Jardim San Raphael V, oriundo da matricula sob n° 14.044, do 2º Serviço Registral
desta Comarca, uma Unidade Escolar, objetivando melhorar através da educação o

futuro de nossos jovens Araponguenses.

Deste modo, necessário se faz a revogação da Lei em questão, pelo

qual requer-se a revogação do artigo 2° da Lei supra citada, para fins de interesse

público local.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
. - . . 1 - e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei em

Comissão de Justiça, Legislaçao

apreço.

. (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n° 389 - Centro - Fo' ,Hr - Arapongas - Paraná

Ww.cmarapong,1s.pr.co •
W' T



3r , ._. 0259amara Municipal de Arapa#.3,
"stado ao Pana _

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas Pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de lei n" 59/2017, a autoria do POder
Executivo, encaminhando a matéria Para deliberação do Plenário.

Saia das Comissões, em 27 de outubro de 2017.

António C«violi#%-
<

Adalto Fornazieri
Membro

• (43) 3303-2146Fonc/Fax.• (43) 3252-0667- Paraná

Fone.~ J3G.
m"'--· -



Câmara Municipal de Ar, .g29
- saãoãor. !p0Igas

araná
PRJErQDELELNe. 4.616/2047

Dispõe sobre a Rev -
3.478/07, de 19 ,, 'O9ação do Artigo 2º da Lei n°
providências. e novembro de 2007 e dá outras

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS E .
, :STADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1 º. Fica Revogada o Artigo 2º, da Lei sob nº 3.478/07, de 19 de

novembro de 2007, que autorizou a doação do lote de terras sob nº 01102, da quadra

21, situado no Conjunto Residencial Dei Condor - Gleba Patrimônio Arapongas,

matriculado sob n° 25.738, do 2º Serviço Registral desta Comarca ao Estado do
Paraná

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com o Estado do

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, Comodato sobre o lote de terras nº

02, da quadra 01, situado no Jardim San Raphael V, oriundo da matricula sob nº

14.044, do 2º Serviço Registral desta Comarca, ao Estado do Paraná.

- Lote de terras n° 02, da quadra n° 01, com área de 6.020,95 metros quadrados,

situado no Jardim San Raphael V - Gleba Patrimônio Arapongas, com as seguintes

divisas e confrontações:

. . º 2_A com a Rua Lavadeira do Norte,"Partindo do marco 1, situado no limite do lote n
. na distância de 95,00 metros e rumo

segue confrontando com Rua Lavadeira do Norte, L t
it segue confrontando com o o e

de NW52º29'28"SE até o marco 2; deflete a direi ª e
d sw34º15'01"NE ate o marco

º . A • d 54,17 metros e rumo en 1. Quadra 01, na distância 1e +, , Es igão Creador, na
do na divisa com o :sp

3; deflete a direita e segue confrontan é rco 4; deflete a direita
.. 16337'34"SE, at o ma ,

distância de 96,77 metros e rumo de NW A • d 72 59 metros e rumo de
° 2-A, na distância te •

e segue confrontando com o lote n -r, • d ste perímetro".
• • • 1 da descrição eSW37º30'32" até o marco 1, ponto inicia

-
(43) 3303-2146

352-0667 - Fone/Fax:
Centro Fone: (43) " }apongas - Paraná

egg- -



e" M . . 02soamara tunicipal de Arapongas
Estado do Paraná

Art.3º. A donatária se compromete a idifi .
e I icar no lote acima descrito a área

de 2.500,00 m2 em alvenaria, num prazo de 48 (quarenta e oito) meses.

Parágrafo Único: O prazo mencionado neste rt· . .a 190 sera contado a partir
da publicação desta Lei.

Art.4º. A donatária tomará posse precariamente do imóvel mediante
aprovação do projeto de edificação.

Art.5º. A donatária se compromete a destinar a área a fim especificamente
educacional, esportivo e cultural, não podendo dar a mesma, destinação diversa ao
imóvel objeto da presente doação, bem como se compromete ainda, a não alienar a
área doada sob qualquer forma a terceiros, sem prévia autorização do Poder Público
Municipal, fato que implicará na imediata reversão do imóvel e suas benfeitorias
existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de indenização ou

ressarcimento, a qualquer pretexto ou alegação.

Art.6º. A doação será feita por escritura pública, após a conclusão das

obras, condicionando-se a não alienar as áreas doadas a terceiros, sob qualquer

forma sem prévia autorização do Poder Público Municipal.

Art.7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 01 de novembro de 2017.

5,, 0667 - Fonc/Fax: (43) 3303-2146
Fone: (43) 32'2-0' z

H •. nº 389 _ Centro - • br _ Anpon"as - ParanaRua larp1a ·,, 5ongas.pr.gov. ' '
www.cmaraP "" e """ "" as -
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SECRETARIA EXECUTIVA

LEI Ng 4.6Q8, DE O6 DE NOVEMBRO DE 2017

Dis -poe sobre a Revogação do
Artigo 29 da Lei n° 3.478/07, de 19
de novembro de 2007 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:' ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU,

Art. 19- Fica Revogado o Artigo 29, da L • b º
2007, que autorizou a doação do lote de { ""0 n" 3•478/07, de 19 de novembro deerras sol ne 01/02, d d .Conjunto Residencial Del Condor - Gleba Pat . A • A , 1a qua ra 21, situado no
ao 2° servo Ressra desa comoro o .l$,$p""s» ma«cuidoo o 2s.7as

Art. 22 Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao Estado do Para á• 'd' d d' • , bl' • n , pessoajuridica 1e Iireito púl lico interno, o lote de terras n9 02, da quadra 01, situado no Jardim
San Raphael V, oriundo da matrícula sob ne 14.044, do 29 Serviço Registral desta Comarca
ao Estado do Paraná. "

- Lote de terras n9 02, da quadra ne 01, com área de 6.020,95 metros quadrados, situado no
Jardim San Raphael V - Gleba Patrimônio Arapongas, com as seguintes divisas e
confrontações:

"Partindo do marco 1, situado no limite do lote n2 2-A, com a Rua Lavadeira do
Norte, segue confrontando com Rua Lavadeira do Norte, na distância de 95,00 metros e
rumo de NW52929'28"SE até o marco 2; deflete a direita e segue confrontando como Lote
nº 1, Quadra 01, na distância de 54,17 metros e rumo de SW34ª15'01"NE até o marco 3;
deflete a direita e segue confrontando na divisa com o Espigão Creador, na distância de
96,77 metros e rumo de NW63937'34"SE, até o marco 4; deflete a direita e segue
confrontando com O lote ne 2-A, na distância de 72,59 metros e rumo de SW37930'32" até o
marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro".

Art. 32 _ A donatária se compromete a edificar no lote acima descrito, a área de
2.500,00 m? em alvenaria, num prazo de 48 (quarenta e oito) meses.

Parágrafo Único: o prazo mencionado neste artigo será contado a partir da

publicação desta Lei.

d tá • tomará posse precariamente do imóvel mediante
Art. 42 - A ona na

aprovação do projeto de edificação.
, . om romete a destinar a área a fim especificamente

Art. 52 - A donatana s_e c d~ndo dar a mesma, destinação diversa ao imóvel
educacional, esportivo e cultural, não po
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objeto da presente doação, bem como se compromete ainda, a não alienar a área doada sob
ualquer forma a tercetros, sem previa autorização do Poder Público Municipal, fato que
~plicará na imediata reversão do imóvel e suas benfeitorias existentes ao Patrimônio
~úblico Municipal, sem direito a donatária de indenização ou ressarcimento, a qualquer
título, pretexto ou alegação.

Art. 6 - A doação será feita por escritura pública, após a conclusão das obras,
ndicionando-se a não alienar as áreas doadas a terceiros, sob qualquer forma sem prévia

co 'bl" M • • 1autorização do Poder Pül Iico unicipal.

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Arapongas, 06 de novembro de 2017.

SÉ

E@RETÃREXECUTIVA
" publicado no Jorna\
1 Tribuna do Norte e.°? .
os5rã»is"75?"n.0y,2I
lata .±la#m-@. à 7@
lJ

sportes
rbano
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PREFEITURA DO MUNICfPto DE ARAl'oNGAS
Estado do Paru,

SECRETAR1A EXECl!TJVA

LEI rrMP, I)[ tt P[ N0Y[MlltO Pt: 2tll

Dup& b»re s Reopie de
Ar11co l' d1 Ld •• J.A7l't7, de 19
dt ao,......,, de lOf7 • d1 -.a
proldiadiu.

A CÁMARAMUNICIPAi. DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANA. DECRErou, E
EU. PREFEITOMUNICIPAL. SANctosoA SEGlllNTELEI:

Art. I'. Fica Rn·opcloo >.ru..,r. 41 ~ sob n' H7111117, ele 19 dr_.....,, de 2007, qur
IUlorin,u • doaçJo cio lo<c dc laru sob •• 01,02, da quaa 21. sitmclo no Co0junto
RcsidcnciaJ Dei Condor - Gleba P•trimóaio Anponp.s.11Wriai1ac1o sob •• li.731, cio r
ServiçoRepistral desa c-.. .. E.lado c1oPnnl

Art. l' Fia auloriaclo o Poder Executivo a doar aa ESlldo cio hnni. fl<\MII jurldiQ dc
din:ito póblico Ínlffllo.o lalc de 1mu n'02, d.,~01, >ÍtllllloDO JantimSan llap,acl V,
oriundo da IDllria&la sob ri' 14.044, do r Scn·iç,o Rqi,nl dnl.l Comuu, ao EJlldo ciol'arw.

- Lote de tcn■• n'02. da q1lllh o"0I, _, 6rea dt6020,9S-qudndo&, IÍ~ DO

Jardim s..., Raphacl V - Gleba Palrini6nio Anpoops. _, ., lepMlla dima e
coa.fronuds: La

P 'indo do nwto I silwdono bmilc cio locc n' 2-A, coma Rua Lavadein . ortc.q,,,2..'.. 'i ui i-» dislincia k 95.00 muros e rumo_d
• , "SE • ID>rCo 2· dcfktt • clirciu ue co[rotundo coro Lote n 1·W522928± + 2' dsw1sol3Eo muro 3; &ni

Quadr., 01. +4is4ss de 4.17mos"@°' . Cl<Jdor IU di>tâoci.i de 96.77 mttros edireita c sue confrontando na divisa com 0 :p1o · tonln,oWJdo coa,
0

1oc, rr
numod NW6337'4SE,omuro 4; &flete i driue dá
2-A. .. distinci.i de 72J9 metrose ruo de SWJMO 32 .ui o nmto • poolo
descriçlodestepcrimdn,".

odificarno lolt ■cima dcoaito. • Ira dc 2.500,00 'Art. J' • A doaina e compromete1 .
ah • 1111111p,uoeleU(quam,1.1cono)mcses.

cm "ffllN. . . dtlla
peciodo pesteartigo eri .......1panwd■ palllicaçlahrip■!eÚalco:Oprm,

Lei. .
• doimô..t ......... dopnl!CIOArt. 4- A doatiria omari posse precaramente

ele odifiaçlo. .

de,lmar I éa a fun t>JICCÍliammtcCdlCICÍOUlArt. S'. A c1oaa1iria,. 00IDfllOIDCI<
1

destino.lo diver ao imóvel objeto da
ivo e <11ltural, n1o podmclo d.Jr •~ nlo .tinw • .ln:., doJd.J ,ob qwlqua
"~_coes copotes ·?"1,,Si4si no@s ir»knri u
prcsc,,1': • • sem pmia aut~do Poda Púbhco ~~io Piibhco Municipal.
ronna a~ do tm6,d C ,... bcofcill>NS cus·"ae inalo, prcluto OUimcdiaumu- ...._, ...... ou l'CSMlt1IIIClll ,-,-
tcm dircilD a doaal.lria ~....- •

aJcpçlo. • . . . após a coocluslo das obras,
'
• A dmçlo ,m rcita por aamn~

11111
q,aJquct íonnt sem prmaArt, • . ÚQS ..... llatCIIOI.coodici e aadc-1c • do alinu as

torir.açtocio PoderPúblico Mumc:ipal. .

111 pablic■çlo.rnapd,a•dapa,i!maa'-'CDIIICID\11DfDldaladcaAr.T-Ea Li

-'tio. Anpoop,.06clc-.cmlndc2017.

Sá\GIOONOFREDA SILVA
Prcía10
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